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[ Secretarias de  Estado 
Ministério da Justiça

	 ,Aainee

DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES
Comissão Executiva para Assuntos de Vigilância

e Transporte de Valores
PORTARIA Dg 21 DE JULHO DE 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi
gilancia e Transporte de Valores";no uso das atribuições conferidas
Comissão pelo inciso III, do artigo 2 9 da Portaria MJ n 9 881, de 12 de-
zembro de 1986 e face os termos da Portaria MJ n 9 602, Ue 12 de dezem-
bro de 1986', resolve:
N 9 350- 1 Conceder autorização para compra de armas e munições a empresa
CURSO' PROFISSIONAL DE SEGURANÇA RONDÔNIA LIDA (Processo MJ n 9 08475,1396/
88), CGÇ n 9 22.843.452/0001-78, especializada em curso de forniação de vi
gilantes, conforme Portaria MJ n 9 281; de 17 de ¡unho de 1988, em esta=
^belecimento comercial no Estado de RONDÔNIA. As armas nas quantidades
abaixO mencionadas destinam-se ao uso exclusivainente em serviço pela em
presa, limitado ao Estado de RONDÔNIA, devendo o Departamento de Poli=
cia federal cumprir de plano as exigências contidas no artigo 54, do De
creto h9 89.056, de 24 de novembro de 1983: 60 revolveres calibre 38;
40 reVOlvetes calibre 22;- 20 escopetas.claibre 12; 30.000 cartuchos ca-
libre 38; 19.380 cartuchos calibre 22; e 3.960 cartuchos calibre 12, de
fabricaçãe nációnal.

KURT
(N9 38..457 .= 29-07-88 - Cz$ 12.089,00J	

PESSEK

PORTARIA DE 27 DE JULHO DE 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi
gilãncia e Transporte de Valores" no uso das atribuições conferidas 'a"
Comissão pelo inciso III, do artigo 2 9 da Portaria MJ n 9 601, de 12 de
dezembro dm .19_86 e face os termos da Portaria MJ n 9 602, de 12 de dezem-
br9	 1”)5,:r0911/ei
N9 572 -,Conkoder autorização para cempra de armas e 'munições a empresa
MINASFORTE-WA -. TRANSPORTADORA 'DE. VALORES (Processo MJ 119 08285-02959/
81)-, CGC. n917:,.428.731/0015-30, eSpeciaI4ada em prestação de serviços
de transporte. de valores, conforme Portaria' EJ n9 347; de 20 de	 julho
4e 1988, Westabelecimento cotercial na Estado do ESPIRITO SANTO. As
armas nas quantidades abaixo mencionadas destinam-se ao uso eiclusiva-
mente,em_seryiço pela empresa, limitado ao Estado - -do ESPIRITO SANTO, de
vendo o Departamento de Polleia- federal cumprir de plano as exigêncial.
contidas-iro -arii¡O 54, de Decreto n 9 69.856, de 24 de novembro de 1983:
24 revólveres calibre 38.; 01 espingarda calibre 12, 1850 cartuchos cali
bre 38:; e 225 cartuchos calibre 12, de fab1ica0o nacional,

' "-	 •
(N9 38.464 .-2T-07,88	 CZ$ 13.816,00)	 KURT PESSEK

PORTARIA DE:29.- DE JULHO DE 1983

PrdSidente da"Comissão. Executiva para Assuntos de Vi
giiãnCia e l4iiSpOrte de Valores", no USO das atribuições conferidas
'Comissão, pélas letras "a" e "b", de inciso I, de artigo 2 9 , da Porta-
ria MJ n 9 681, de 12 de dezembro de 1986, e face os termos da Portaria
MJ n 9 -602, de 12 de dezembro .de la86, resolve:

N 9 389- - Conceder autorização para funcionamento ã empresa VIGILÂNCIA
TRIÂNGULO LTDA (Proc. MJ n 9 08490-81825/87). CGC n 9 79.894.168/0001-48,
especializada em prestação de serviços de '1"gi1ãhcia, para exercer as a
tividades,. exclusivamente, no Estado cl4 SANTA CATARINA.

(N9 313.526 - 29-07 --88 - CZ$ 10.362,ó0)'
	 KURT PESSEK

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL
E PENITENCIARIA

ATA DA 127A REUNIÃO (27.06.88) MANHA

As 10:00 do dia 27 de junho de 1988 reuniu-se	 o
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na sala n? 30.8.
do Edificig ,Sede do Mimisterie da JustiçÃ. Conselheiros presentes: EDUAR
DO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES - Conselheiro Presidente; ANTÔNIO EVAR1STU

_D.E .MORAES PUMA, gLom GUAZILLA., EDMLINSJO AtBERTO . BRANCO. 0LIVEIRA,EL1
ZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, MIGUEL FREDERICO DO ESPÍRITO SANTO, NI.LZAW
DO- CARNEIRO LEÃO, ROGERIO LAURIA TUCCI e SERGIO MARCOS DE MORAES PITO
BO. Ausencias Justificadas: Conselheiros JOSE ARTHUR ALVES DA CRUZ R10g-,
JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES,-RENE ARIEL DOTT1 e RUY DA COSTA ANTUNES.
I- Convidados- presentes: Doutores ANTÔNIO LUIZ CALDERARO TEIXEIRA 	 e
EDSON- RAIMUNDO MACHADO, respectivamente, Diretor-Geral e Diretor 	 da
DIC/DEPEN/N4 Doutor AMANTINO ROCHA SOARES - Presidente do CEPCP de Ma
to Grosso do Sul, acompanhado dos Conselheiro MARC2 FALCÃ2 e' JOSE	 RT
DANAR ARAUJO- II- Apreciaçao das Atas n2s 124-, 125— e 126—	 Aprovadas

unanimidade. III- Comunicações: a) pelo Presidente foi informado que
face ao adiamento da reunião do Conselho que -seria realizada em	 Salva
dor, se-rã criada uma comissão para visitar o Sistema Penitenciãrio	 (1.ã
quele Estado, a qual ficará incumbida de manter contato com as	 autor!
dades locais, no sentido de minimizar a grave situação prisional exis
tente no Sistema; b) . 0 Conselheiro EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA,
informou que em agosto próximo, participarã do "V/ Simp54io Intehnacío
na/ de Vítimo/ogía" a ser realizado em Jerusalém-Israel, onde, por 	 iW
dicação do Presidentp,representarã o CNPCP. IV- Conselho de	 Política
Criminal e Penitenciaria do Estado do Mató Grosso do Sul - Pelo	 Presi
dente foi facultada a palavra ao Presidente da CEPCP/MS, Doutor AMAHTINO ROCig
SOARES que- à. -oportunidade informou que , o recém instalado Conselho 	 de
Mato Grosso do Sul, é constituide por Magistrados„ Professores, repre
sentante do Ministério Público, da Universidade e membros da comunida-
de. Disse que sua visita ao CNPCP traduzia o desejo de receber orienta
-ções do Orgão Nacional bem como daquilo que vem- realizando. Ao Cons
lheiro MIGUEL FREDERICO DO ESPÍRITO SANTO foi solicitado pelo Presiden
te que enfocasse as pretensões do visitante. Cein a palavra ó ConselheT
ro em apreço ressaltou a importância da fiscalização do cumprimento dá"
Lei N? 7.210/84, e, ainda da necessidade de sua implementação nos Sis
temas Penitenciãrios das Unidades Federadas. Além disso realçou, entre-
outros, o tema sobre formação e treinamento de pessoal penitenciãrio e,
genericamente, informou ainda sobre a. alocação de recursos via DEPEN/MJ.
Ao finalizar traçou um retrospecto das mais recentes atividades 	 do
CNPCP. V- Presídio de Segurança Maxima/MS -Ainda pelo Presidente doCEPCP/MS,
foi declinado que o presidio ora mencionado, a ser entregue 	 brevemente,
poderá ser dirigido por pessoal não eSpeàiallzado e, face'a essa difi
culdade, solicitou orientações quanto ao procedimento a ser adotado; ali
te a essa colocação, o Presidente designou o Diretor-Geral dó DEPEN p'ã
ra atende-10 após o término da sessió. VI- Processos e expedientes	 re
latados: 1) Conselheiro ROGERIO LAURIA TUCCl - a) Telex S/Il? - oriundo
da Justiça Federal/FE - Assunto: cumprimento da pena na justi:ça	 comum
e na justiça federal-. VOTO: pela 4fiantença de seu parecer anterior sobre
o assunto com o aditamento em que transcreve a publicação contida em
monografia escrita pela Procuradora da Repúbl-ica do Estado de Santa Ca
tarina, Doutora ELA WIECKO V. DE CASTILHO, que se posiciona sobre a rriã
teria tal como o Parecer do Relator. Decisão-CNPCP: pela aprovação una
nime. 2) Conselheira EL1ZABETH DA- CUNHA SUSSEKIND - a) Oficio S/N? e da
ta/de abril/1988 - Assunto: medidas de proteção aos Servidores PeniteW
ciários(4ue lidam com AIDS. VOTO: "pe/a discussão do tema, montando um
semínãhío íntehdíácíp/ínah. que auxí/íe a decisão que, ap/ícada a ;ave/
nacíonaZ, diminua os e tSeítos doly hosos da dischimínação da AIDS na phí
4a0 e athavés da pkísao''. Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime. 3T
Conselheiro NILZARDO CARNEIRO LEÃO. - a) Aviso CGR-124/88 - Assunto: coe
cessão de' indulto - homenagem a Tiradentes , VOTO: peló arquivamento:-
Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime. 4) Conselheiro MIGUEL FREDERICO
DO ESPÍRITO SANTO - Assunto: Relatório de visita do CNPCP ã. Região Nor
deste. Ao iniciar o Relator informou que no período compreendido entr e
22 a 24 de novembro de 1987, o CNPCP realizou sua terceira reunião des
centralizada, denominada "Reunião-Região Notdeste" en Recife. Após, infor
nau ainda que o Conselho se desdobrou em grupos para que fossem visi tados os es tabele
cimentos penitenciarias de toda regiao, inclusive àqueles que secliaraM
a sessão descentralizada do CNPCP. Conhecida a realidade. dos 	 'estabtle
cimentos visitados, os relatores de cada grupo concluiram pelos	 dado-s-
encaminhados ao Relator Geral da Região, cujo teor segue: "Pelos da
dos hecolhidos, E pos.síve/ .gohmu/ah uma avaliação que abhanja os AecaÃ:
soá a diSposiçao dos Sehvíçoó pewç:,tencídáío4 dos -Estados- da Região. Rei
4a1-ta, desde logo, a ínexístêncía, pAopAiamente', de SíSXemas	 peníteW
cíãhíoá. Enconthamos na vehdade, 4.U.tema4 de cahcexagem. Cuja tõníca
o atheiamento as dísposições da Lei n9 7.210, .de 1/ de junho de 1984
(Leí de Execução Penat). O ahtigo 203 e pahEgha lfós da Lei aludida, que
detehmína que no phazo de sei4 meses,. a éontax de sua. publicação, deve
Aiam seA editadas as nohmas comptementaxes ou Aegu/amentaAes, 	 neceSS'it
Aias a egcãcía de seus díspoSítívos nao auto ap/icaveis, phojetadas
adaptações, conSthuções e equipamentos- dos estabelecimentos e 4,ehy40.6
penais nela pAevistos e phovidenciada a aquisição ou desaphophiação de
phEdíos paha insta/ação de casas de albehgados, aínda E desconheeído.
Salvo hegehEncía a legislação estadua/ comptementaA da Lei de Execução
Penal, em Pehnambuco, dos outhos Estados da Região catheu-se o maís ai)
soluto silancio sobhe a matãhía. Nenhum Estado compas ~phajeto global vl
sando adaptai. seu "díStema penítencíahío" 	 disposiçoes da Leí de ExE
cução Pena/. Existem, em uma ou outna Unidade da Fedexação phojetos
lados que, em muitas vezes, gogem ao espíhíto modehnizadox da Lei	 da.
1984. Age-se da mesma gohma em Aetacdo a instalação de casas de alben
gados. A Casa do Albexgado e EgheS4o . Johge Ca./mon, no.Estado da Bahía:
ínauguhada em 1985, com capacidade pata oítenta (80) xesídentes, E uma
exceçao. ObSehva ,Se, poh outhó lado, pelos dados coletados, o , 	 distan
ciamento que os chítEitíos que ívi.ohmani a admínísthaçao do cumphímento de
pena, pelos sexvíços penitencia/tios estaddhis da Região, guanda dos
chitehios estabetecidos pela Leí de Execução Pena/. Nota-se a pAeponde
Aancia do modelo massívo de encahcexamento-, phopício ã emehgêncía de /7.
duanças negatívas e mantido O custa de hephessao. Não exístem as Co
míssoes TEcnícas de Classigicação, chiadas com "athibuições especllíícai
paha elabotax o phoghama de individualização e acompanhah a execuçao das
penas phívatívas da libehdade e testAitiva de diAeitos", consoante	 a
Exposíção de Motivos da Lei de Execução Penal. No mesmo passe, a c/as
sig.caçao dos condenadós, entendida peto tégísteutot. dóMO "KenuíSíto guTi
damenta/ paha demahcah o início da execução cientígica das penas phív7t
tívas da libehdade e da medida de seguhança detentica" e vísta como "dei
dobhamento lógico do phincípio da pehsonalídade da 2ena insuido entAi
os diheítos e goutantías constitucionais", nao e healizada. O (mico	 Es
lado /ue mantinha um íncipíente ínstítuto paha gins de obsehvação	 cAZ
mínologica e de cUssí4ícação de condenados, gechou-o. Assim, ausenta'
os mecanismos bOsicos paha sustentam. uma ação hissocializadoha nos 	 no
Vos moldes phopostos pela Leí de Execução, 0.6 sehviços	 penítencíãhíoT


